
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

MOÇÃO  DE  APLAUSOS  AO  CABO  PM
ELDER RODRIGO DA SILVA, MEMBRO
DA  EQUIPE  DA  FORÇA  TÁTICA  DA
POLÍCIA  MILITAR  DO  ESTADO  DE
MATO GROSSO, EM RECONHECIMENTO
AO ATO DE BRAVURA E RELEVANTE
S E R V I Ç O  P R E S T A D O  N A
PRESERVAÇÃO DE VIDAS.
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro
nos  anais  deste  Legislativo,  e  encaminhe  a  presente Moção  de  Aplausos  ao  CB  PM  ELDER
RODRIGO DA SILVA, Policial Militar do Estado de Mato Grosso, que, em ato de coragem, bravura e
elevado compromisso com a proteção da vida, interveio decisivamente para impedir a morte de mais
uma vítima de feminicídio. 

JUSTIFICATIVA 
No dia 16 de fevereiro de 2026, a professora Luciene Naves Correia, de 51 anos, foi tragicamente
assassinada em sua residência. O agressor, ex-companheiro da vítima, não satisfeito com o bárbaro
crime cometido, tentou ainda ceifar a vida da própria filha, que conseguiu se proteger, evidenciando a
gravidade iminente da situação e o risco concreto de novas mortes. 
O policial militar, mesmo estando fora do serviço, demonstrou elevado espírito público, senso de
dever e compromisso com a missão constitucional da Polícia Militar. Ao tomar conhecimento dos
fatos, prontamente perseguiu o agressor, que se dirigia à residência de outra filha do casal com a clara
intenção de consumar novo crime. 
Graças à sua rápida, técnica e precisa intervenção, a escalada da violência foi interrompida, evitando
que mais uma tragédia se concretizasse e preservando vidas inocentes. Sua atuação firme e destemida
foi determinante para impedir a continuidade do ciclo de violência, demonstrando preparo, coragem e
profundo respeito à vida humana. 
A conduta  do CB PM ELDER RODRIGO DA SILVA transcende o dever  funcional,  revelando
vocação, honra e comprometimento com a segurança da sociedade, mesmo em momento de folga.
Trata-se de atitude que enaltece a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso e serve de exemplo a
todos os cidadãos. 
Este  ato  heroico representa  o  mais  elevado compromisso com a  vida,  a  justiça  e  a  proteção da
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sociedade. É um exemplo de coragem que deve ser reconhecido e celebrado, inspirando a todos sobre
o valor do dever, da responsabilidade e da dedicação à segurança pública. 
Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta publicamente seus aplausos, reconhecimento e
gratidão, reconhecendo-o como verdadeiro defensor da vida, da dignidade humana e da paz social. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 19 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ranalli. - PL
 

 Vereador(a)
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